ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

2009-2010

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO que entre si estabelecem, de um lado a empresa CLE Brasil Ltda. Sito a Rodovia BR 280 Km 11 Morro Grande – São Francisco do Sul – SC, neste ato representada por seu Diretor Geral Patrick Georges Cornil Charley, francês, casado, Engenheiro, portador da RNE V 464484-R e do CPF 011.090.979-80, residente na Rua Visconde de Mauá, 100 América – Joinville-SC, doravante denominada EMPRESA e de outro lado a Intersindical de Nivel Médio e Universitário composta pelo Sindicato dos Técnicos Industriais de Santa Catarina – SINTEC-SC sito a Rua Felipe Schmidt, 390 Sala 810 Centro – Florianópolis – SC, neste ato representado por José Carlos Coutinho, brasileiro, casado, Técnico Industrial em Agrimensura, portador do RG n° 777.077 e do CPF 376.929.769-53, residente e domiciliado à rua São Tomás de Aquino, n° 110 - Trindade - Florianópolis-SC e Sindicato dos Engenheiros de Santa Catarina – SENGE-SC sito a Rua Dom Jaime Câmara, 248 Centro – Florianópolis - SC, neste ato representado por José Carlos Rauen, brasileiro, casado, Engenheiro civil, portador do CPF  300.101.799-69, residente e domiciliado à rua Bijupiras, nº 42, Jurerê - Florianópolis/SC, doravante denominado INTERSINDICAL, todos abaixo firmados, de acordo com as cláusulas e condições a seguir enumeradas:

Cláusula 1ª - 
DATA BASE – A partir da assinatura do presente acordo fica estabelecida a data base em 1º de janeiro de cada ano.

Cláusula 2ª – 
BENEFICIÁRIOS - O presente Acordo Coletivo de Trabalho abrange a categoria econômica representada pelas entidades convenientes.

Cláusula 3ª  - 
REAJUSTE SALARIAL – Os salários dos integrantes das Categorias Profissionais abrangidas pelo presente instrumento serão corrigidos pela aplicação do índice de 6,48% (Seis vírgula quarenta e oito por cento) do período de janeiro a dezembro de 2008, incidentes sobre os salários vigentes em 01 de janeiro de 2009.

Parágrafo 1º-

A eventual diferença apurada pela Empresa poderá ser quitada no salário referente ao mês de fevereiro de 2009, ou seja, até o último dia útil do mês de fevereiro de 2009.

Parágrafo 2º- 

Fica facultado à Intersindical propor à Empresa reajustes salariais mais favoráveis aos trabalhadores quando a mesma estiver em melhor situação financeira.

Parágrafo 3°- 
Quando a Empresa estiver em dificuldades econômico-financeiras e não puder proceder aos reajustes salariais previstos no “caput”, a mesma poderá convocar a Intersindical, que se compromete à enviar representante credenciado à sede da Empresa, para tomar conhecimento dos fatos e submeter a proposta aos respectivos empregados acordo específico de redução ou parcelamento diferenciado do reajuste previsto, ficando claro que, firmado o acordo, com fundamento no inciso VI, do artigo 7° da Constituição Federal, a Empresa ficará desobrigada do cumprimento da presente cláusula. 

Parágrafo 4°- 
Os empregados admitidos após 31 de janeiro de 2008 terão seus salários reajustados de forma proporcional aos meses trabalhados, observando-se o princípio de isonomia, de forma que nenhum trabalhador mais novo na empresa venha a ter salário superior ao mais antigo, na mesma função, considerando-se sempre, como parâmetro máximo, o salário reajustado daquele que vinha sendo empregado no mês de janeiro de 2008.

Parágrafo 5° - 
Para o caso do pessoal operacional direto (operadores e auxiliares) os salários serão reajustados no sentido de evitar diferenças entre funcionários que executem a mesma função.

Cláusula 4ª - 
SALÁRIO NORMATIVO – Assegura-se para os cargos ocupados por profissionais da categoria diferenciada dos Técnicos Industriais um salário normativo inicial, correspondentes a 220 horas mensais entre Janeiro de 2009 a Dezembro de 2009, de R$ 1.278,00 (hum mil e duzentos e setenta e oito reais).

Parágrafo 1° - 
Sem prejuízo dos profissionais, a Empresa, por sua liberalidade, assegurará para os cargos especificados os seguintes pisos salariais correspondente a 220 horas mensais entre Janeiro e Dezembro/2009:


a) auxiliar de processos: = R$ 747,00 (setecentos e quarenta e sete reais)

b) auxiliar administrativo: = R$ 782,00 (setecentos e oitenta e dois reais)

Parágrafo 2° - 
O nível salarial mínimo acima convencionado será automaticamente corrigido nas mesmas bases percentuais e critérios que servirão para as correções concedidas aos demais empregados durante a vigência da convenção.

Parágrafo 3° - 
O salário mínimo de ingresso, nesta cláusula, refere-se exclusivamente aos empregados que exercem funções correspondentes a sua habilitação profissional.

Parágrafo 4° - 
O piso acordado no “caput” desta cláusula refere-se à jornada de trabalho semanal para o pessoal do horário administrativo de 40:00 hs (quarenta).

                             Das 8:00 às 17 hs., de segunda a sexta-feira, sempre com 01 (uma) hora de intervalo para almoço/descanso, perfazendo total de 40 (quarenta) horas semanais. Ausente trabalho nos sábados.



Parágrafo 5° - 
Será respeitada a remuneração para os engenheiros e arquitetos de acordo com o regulamentado pela lei nº 4950-A de 22/04/1966.
Cláusula 5ª - 
PAGAMENTO SALARIAL - A empresa pagará os salários de seus empregados até o último dia útil do mês da prestação dos serviços observados as cominações expressas nesta cláusula.

Parágrafo 1° - 
Os salários, ou saldo de salários pagos após a data de pagamento consignada nesta cláusula sofrerão acréscimo, por dia de atraso, equivalente à atualização monetária calculada na forma da legislação vigente, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou pro-rata quando o atraso for inferior a 30 (trinta) dias.

Parágrafo 2° - 
A Empresa fornecerá aos empregados comprovantes de pagamento, especificando as importâncias pagas e deduções havidas.

Parágrafo 3° - 
A Empresa adotará o desconto em folha de pagamento dos valores decorrentes de mensalidades sindicais, seguros, telefonemas particulares, contribuições, assistência médica e odontológica, transporte coletivo, alimentação e auxílio farmácia.

Cláusula 6ª - 
HORAS EXTRAORDINÁRIAS – As horas extraordinárias efetivamente trabalhadas serão remuneradas com os seguintes acréscimos sobre o valor da hora normal:

-até 2 (duas) horas por dia: 50% (cinqüenta por cento);
-as excedentes a 2 (duas) horas diárias: 65% (sessenta e cinco por cento);
- domingos e feriados, não compensados em outros dias: 100% (cem por cento).

Parágrafo 1° - 
Fica assegurado ao empregado que prestar serviço em horário noturno, compreendido entre 22:00 e 05:00 horas, um adicional de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da hora normal, sem prejuízo do acordado no “caput” desta cláusula.

Parágrafo 2° - 
Os empregados que trabalharem no dia de natal (25 de dezembro) receberão uma gratificação em forma de hora extra diferenciada: 200% (duzentos por cento).

Cláusula 7ª - 
BANCO DE HORAS – A Empresa poderá instituir banco de horas, mediante acordo homologado pelos Sindicatos, ficando dispensadas do pagamento da remuneração da hora extra desde que o excesso de horas em um dia seja compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, a soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem que seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias, salvo os motivos elencados em Lei.

Cláusula 8ª - 
CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO – A Empresa poderá adotar, com anuência da Intersindical, sistema alternativo de controle de jornada de trabalho nos termos da Portaria n° 1.120, de 8 de novembro de 1995, do Ministério do Trabalho.

Parágrafo 1° -
Não será considerado como de prestação de serviços, por isso não remunerado, de forma simples ou extraordinário, o espaço de tempo registrado em ponto, quando igual ou inferior a 15 (quinze) minutos anteriores ou posteriores à jornada de trabalho, sabendo-se que se caracteriza como necessário ao acesso ao local de trabalho, dentro da empresa.

Cláusula 9ª - 
ACORDO COLETIVO - Fica permitida a celebração de acordo coletivo de trabalho entre a Intersindical e a Empresa para compensação e/ou prorrogação de jornada de trabalho, observadas as disposições constitucionais, devendo ser encaminhado à entidade sindical dos empregados para homologação.

Cláusula 10ª - 
REEMBOLSO DE CRECHE – A Empresa reembolsará integralmente às empregadas mães, para cada filho, inclusive adotivos, de até 06 (seis) anos de idade, importância equivalente a R$ 235,00 (duzentos e trinta e cinco reais), mensalmente condicionando à comprovação dos gastos com internamento em creche ou instituição análoga, de livre escolha da empregada.

Parágrafo 1° - 
Será concedido o benefício na forma do “caput” aos empregados do sexo masculino que, sendo viúvos, solteiros ou separados, comprovadamente detenham a guarda do filho.

Parágrafo 2º - 
O reembolso deverá cobrir integralmente as despesas efetuadas com o pagamento da creche, para filhos menores de seis meses de idade, conforme Portaria 3296/86 do Ministério do Trabalho.

Cláusula 11ª - 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E UNIFORMES – A Empresa fornecerá a seus empregados o material e os equipamentos de proteção individual necessários ao desempenho de suas funções sempre que exigível ou indispensável à execução dos serviços.

Parágrafo 1° – 
Os empregados ficam obrigados a utilizar adequadamente todos os materiais e equipamentos de proteção individual fornecidos pela Empresa.

Parágrafo 2° - 
A Empresa deverá fornecer uniformes aos empregados no horário operacional, sem qualquer ônus para os mesmos.

Parágrafo 3° - 
Os empregados devolverão, em caso de rescisão contratual, todo equipamento individual fornecido pela Empresa.

Cláusula 12ª - 
REEMBOLSO DE DESPESAS DE APRIMORAMENTO PROFISSIONAL – As despesas realizadas pelos empregados em cursos de especialização ou reciclagem profissional, afetos a função desempenhada pelo empregado na Empresa, serão reembolsados integralmente, desde que manifestado por escrito, o interesse da Empresa e previamente aprovado o custo estimado.

Parágrafo Único – Os beneficiários do reembolso das despesas previstas no “caput” obrigam-se a prestar serviços à Empresa, na base de 100% (cem por cento) das despesas realizadas em cursos, especializações ou reciclagem profissional, por tempo idêntico ao da realização dos cursos, sob pena de ressarcir a Empresa dos valores pagos, atualizados monetariamente nos mesmos moldes determinados em Lei em relação aos débitos trabalhistas, compensáveis no ato do pagamento das verbas decorrentes da rescisão contratual e o saldo devedor, eventualmente verificado, por intermédio de acordo extra judicial ou mesmo em razão de ação judicial ajuizada perante a Justiça do Trabalho, não se compreendendo este ressarcimento ao limite de descontos na rescisão contratual determinado no art. 477 parágrafo 3° da CLT.

Cláusula 13ª - 
LIBERAÇÃO DE REPRESENTANTE SINDICAL – Fica assegurada a liberação de 10 (dez) dias por ano do representante do SINTEC-SC e do SENGE-SC eleitos nos termos da Lei, entre os empregados da Empresa, sem prejuízo do salário do mesmo, para participar de reuniões, congressos, seminários, cursos ou atividades do gênero, considerando-se que as despesas de viagens e diárias correrão por conta do SINTEC-SC, que solicitará formalmente, por ofício, com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência.

Cláusula 14ª - 
Livre acesso do Representante Sindical – Fica assegurado o livre acesso dos dirigentes sindicais na Empresa, para desempenho de suas funções, desde que a Empresa seja comunicada com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas. 

Cláusula 15ª - 
Rescisões Contratuais - A empresa procederá as homologações das rescisões contratuais de seus empregados desligados perante os sindicatos signatários deste Acordo.

Parágrafo 1° - 
Somente em caráter excepcional as homologações das rescisões contratuais se operarão perante a DRT (Delegacia Regional do Trabalho).

Parágrafo 2° - 
O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão contratual o recibo de quitação deverá ser efetuado no prazo previsto no parágrafo 6º do art. 477 da CLT, com a redação fixada pela lei nº 7.855 de 24/10/89.

Parágrafo 3º - 
A inobservância do disposto no parágrafo 6º do art. 477 da CLT sujeitará o empregador ao pagamento da multa a favor do empregado em valor equivalente ao seu salário, nos termos do parágrafo 8.º do mesmo artigo, exceto quando o empregado der causa a mora.

Parágrafo 4º - 
Não comparecendo o empregado ao ato da homologação na data determinada pela empresa, esta dará conhecimento aos sindicatos, mediante comprovação do envio de telegrama ou de qualquer outra notificação da data prevista.

Parágrafo 5º - 
Comparecendo o empregado e havendo recusa de homologação pelo órgão competente, ficará a empresa isenta de pagamento da comunicação estabelecida no parágrafo 4º desta cláusula mediante comprovação de sua presença no ato.

Parágrafo 6º - 
Os Sindicatos se obrigam a fornecer certidões ou declarações expressas sobre ocorrências acima previstas, bem como a empresa a comunicar ao órgão de classe as irregularidades verificadas, objetivando nortear a negociação coletiva do próximo ano.

Cláusula 16ª - 
Exercício Profissional – A Empresa se compromete a adotar em seu plano de funções a terminologia de “Técnico Industrial” juntamente com a respectiva modalidade, além da função que o profissional desempenha no Organograma da Empresa, visando atender a Lei 5.524/68 e Decreto 90.922/85 que regulamentam o exercício profissional do Técnico Industrial e Agrícola.

Parágrafo único – Todo profissional que exerça o cargo ou a função de técnico industrial, engenheiro e arquiteto, na forma da Lei 5.194/66 e 5.524/68 será registrado na CTPS com tal designação.

Cláusula 17ª - 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – As empresas se obrigam a efetuar o recolhimento da  A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) prevista na Lei 6496, de 07/12/77, para as funções, projetos, estudos, consultorias, serviços e obras – atividades de engenharia, em que os profissionais participarem de sua elaboração, indicando-os como responsáveis técnicos, co-autores ou membros de equipes.

Cláusula 18ª - 
Contribuição Assistencial – Em função da presente negociação a Empresa descontará de todo empregado da categoria profissional abrangida por esta convenção coletiva, associados ou não, Contribuição Assistencial no valor correspondente a 1,5% (um e meio por cento) a incidir sobre a remuneração já reajustada de fevereiro/2005 e efetuará o recolhimento aos Sindicatos que subscrevem este acordo, fornecendo após o depósito em conta e agência bancária a ser informada, relação com nome, função e valor creditado por profissional.

Cláusula 19ª -
SESMT COMPARTILHADO – Estabelecem as partes o SESMT COMPARTILHADO, ou seja, que o SESMT nº 0693, constituído pela empresa ARCELORMITTAL BRASIL S/A, abrangerá e será compartilhado pela CLE BRASIL e pelas demais empresas que compõe atualmente o Condomínio Vega e/ou que porventura venham a fazer parte dele no futuro, independentemente do número de empregados de cada uma. Atualmente, o Condomínio Vega é formado pelas seguintes empresas: 

- ARCELORMITTAL BRASIL S/A 

- CMI BRASIL SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

- CLE BRASIL LTDA

- CENTRO DE RETIFICAÇÃO DE CILINDROS DO SUL LTDA


- ORMEC ENGENHARIA LTDA

Parágrafo 1°-
A finalidade do SESMT Compartilhado é a promoção da saúde e a proteção da integridade dos empregados da CLE BRASIL e das demais empresas do Condomínio Vega, buscando a melhoria contínua e o aprimoramento dos serviços prestados nas áreas de segurança e saúde no trabalho, assim como o melhor aproveitamento das instalações e dos recursos humanos e materiais disponibilizados pelo SESMT.

A adoção do SESMT Compartilhado garante também, a aplicação de um sistema único de Gestão Integrada, cujo objetivo é a manutenção das Certificações ISO 14001 e OHSAS 18001 da CLE BRASIL e das demais empresas do Condomínio Vega.

Parágrafo 2°-
O SESMT Compartilhado atualmente possui a seguinte configuração: Médico e Médico do Trabalho; Enfermeiro e Enfermeiro do Trabalho; Auxiliar (Técnico) de Enfermagem; Engenheiro de Segurança; Técnico do Trabalho; Bombeiro Industrial; Socorrista; Assistente Social; e Auxiliar Administrativo.

Parágrafo 3°- 
A coordenação e a administração do SESMT COMPARTILHADO, ficará sob a responsabilidade da ARCELORMITTAL BRASIL S/A, assim como a manutenção e a operacionalização do serviço, possibilitando assim a padronização do atendimento dispensado aos trabalhadores e dos procedimentos adotados pelas empresas participantes.
Cláusula 20ª - 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO – A Empresa manterá para seus empregados, o plano de seguro de vida em grupo existente, sem ônus para os mesmos.

Cláusula 21ª - 
Multa – Fica estipulada multa pelo descumprimento das obrigações acordadas, no valor de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais) por infração, revertendo a multa em benefício da parte prejudicada.

Cláusula 22ª -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO – Fica regulamentado também pelo presente acordo, os turnos de revezamento ininterruptos, à vista dos incisos XIV e XXVI do artigo 7º da Constituição Federal de 1988;

Parágrafo 1º -    O presente acordo poderá ser aplicado em todas as áreas ou por setor, de acordo com as necessidades da EMPRESA.

Parágrafo 2º -  No período em que for válido esse acordo, a jornada de trabalho dos turnos de revezamento, será ininterrupta, e obedecerá aos seguintes horários:

- das 06:00 horas às 18:00 horas; e

- das 18:00 horas às 06:00 horas.

Parágrafo 3º -  
Em cada jornada de trabalho prevista no parágrafo anterior, haverá dois intervalos de 30 minutos cada um, para repouso e alimentação, que não serão descontados da remuneração do empregado.

Parágrafo 4º -
O empregado trabalhará em regime de revezamento durante quatro dias consecutivos, sendo dois dias das 06:00 às 18:00 horas e dois dias das 18:00 às 06:00 horas, folgando nos quatro dias subseqüentes. 

Parágrafo 5º - 
O horário em questão não será considerado computado como horas extras para todos os efeitos, tendo direito o empregado, em contrapartida, às folgas semanais  de quatro dias consecutivos, previstos no parágrafo quarto. 

Parágrafo 6º - 
Pela adoção do regime de trabalho em turno de revezamento, superior a 36 horas (trinta e seis) horas semanais; -conforme estabelecido no inciso XIV do artigo 7o da Constituição Federal - e pela fixação da hora noturna de 52 minutos e 30  segundos para 60 minutos; estabelecem as partes que:
a) além do pagamento do adicional noturno - de 25% sobre o valor da hora normal noturna, a EMPRESA estenderá o pagamento do adicional noturno também sobre o  período das 5:00 às 6:00 horas.

b) o horário em questão não será considerado computado como horas extras para todos os efeitos, tendo direito o empregado, em contrapartida, às folgas semanais de quatro dias consecutivos, previstos no parágrafo quarto desta cláusula.
Parágrafo 7º - 
Visando ao aperfeiçoamento pessoal e profissional dos empregados, no decorrer do ano, até  06 (seis) semanas por ano, não podendo ultrapassar em 2 semanas toda vez a que for submetido a esta condição, cumprirão os técnicos mecânicos e elétricos trabalho em horário normal regular. Isto é, nesse período cumprirão a jornada normal de quarenta e duas horas e trinta minutos semanais, não se aplicando a jornada prevista no parágrafo segundo desta cláusula, sendo que quando houver regime de  compensação no horário administrativo as horas trabalhadas a mais ou a menos serão compensadas individualmente.

Para o caso dos técnicos químicos e químicos industriais este período será de no máximo 13 (treze) semanas.

Durante o período de horário normal regular, os empregados realizarão atividades diversas daquelas que estão habitualmente acostumados a realizar, com o objetivo de aprimorar seus conhecimentos no trabalho e atender as necessidades da EMPRESA.

O estabelecido neste parágrafo visa proporcionar aos empregados a característica da multifuncionalidade, buscando, com isso, aumentar a qualificação e os conhecimentos técnicos e profissionais.

Parágrafo 8º - 
Será facultada, aos futuros funcionários da EMPRESA, a adesão ao presente acordo, bastando para isso preencher e assinar o Termo de Adesão, conforme modelo em anexo, e entregar na área de recursos humanos da EMPRESA.

Parágrafo 9º - 
Os empregados que trabalham em regime de turno ininterrupto de revezamento poderão permutar o turno com outros empregados, desde que não resulte em acréscimo de custos para a EMPRESA, e seja previamente acordado com a gerência local.

Cláusula 23ª - 
PREVIDÊNCIA pRIVADA – A empresa estudará a possibilidade de implementar previdência privada a todos os funcionários, com critérios a serem discutidos entre as partes.
Cláusula 24ª - 
Vigência – O presente instrumento normativo terá vigência de 2 (dois) anos, iniciando-se em 01 de janeiro de 2009 e encerrando-se em 31 de dezembro de 2010, excetuando-se as cláusulas econômicas que terão validade de 1(um) ano, quais sejam a 3ª, 4ª, 10ª e 18ª.

Firmam o presente em três vias, sendo que uma delas deverá ser registrada junto a Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Santa Catarina.

Florianópolis, 03 de Fevereiro de 2009.

 SINTEC-SC                                                                                              CLE BRASIL LTDA 

 JOSÉ CARLOS COUTINHO                             



PATRICK GEORGES CORNIL CHARLEY

 Presidente                                                                                                 
Diretor Geral 

SENGE-SC


JOSÉ CARLOS RAUEN

Presidente     

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARA FIXAÇÃO DE TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

FULANO DE TAL, brasileiro, casado, técnico mecânico, portador da CTPS sob o nº..., vem por meio do presente, manifestar adesão expressa de trabalho em turno ininterrupto de revezamento, como firmado entre a empresa CLE Brasil Ltda. e seus empregados, no ato assistidos e representados pela Intersindical.........., em data de (data de assinatura do acordo coletivo), declarando estar ciente dos termos estabelecidos, inclusive horários e turnos de trabalho.

São Francisco do Sul,...

Assinatura do empregado

CLE Brasil Ltda.

